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Agenda

Evolução do Cadastro Português

• Antecedentes históricos

• CGPR

• Cadastro Predial

• SINERGIC

• Informação Cadastral 

• Estado atual do cadastro

• Que Modelo para o cadastro?

• Que Sistema de Informação para o cadastro?

• Perspetivas Futuras
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De 1926 a 1995 foi executado Cadastro Geométrico da 
Propriedade Rústica (CGPR)

– 12 distritos no continente 10 municípios nas Regiões 
Autónomas

– Abrange apenas os prédios de natureza rústica

– Fins exclusivamente fiscais

– Sem evidencias documentais

– Conservação pontual

1995
1921

1926

1904

1854

1801 1848

1852

Arquipélago Açores
Arquipélago Madeira

Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica
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19951921

1926

1904

1854

1801 1848

1852

2006

Cadastro Predial

Em 1995 Publicação do Regulamento do Cadastro Predial

(DL 172/95, 18 de Julho)

Características principais:

– Abrange todos os prédios independentemente da 
sua natureza (rústica, urbana ou mista)

– Caracteriza a realidade administrativa e jurídica da 
propriedade imobiliária

– Executado em 5 municípios do continente

– “Ausência “de mecanismos de conservação
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Em 2006, Criação do Sistema Nacional de Exploração e Gestão de
Informação Cadastral (SiNErGIC) (RCM n.º 45/2006, de 4 de maio)

– Assegurar a identificação unívoca dos prédios

– Unificar os conteúdos cadastrais existentes e a produzir

– Permitir a gestão informática dos conteúdos cadastrais

– Garantir a compatibilidade com os sistemas das entidades parceiras

– Assegurar a existência de representação cartográfica do 
prédio associada à descrição do registo predial

– Assegurar o acesso à informação pela Administração Pública e 
cidadãos

2006

1995
1921

1926

1904

1854

1801 1848

1852

Cadastro Predial
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Análise de custo-benefício 

“Estudo e implementação de uma Análise Custo-Benefício 
ao SiNErGIC"

– Coordenado pelo Prof. Augusto Mateus

– Desenvolvido pela Sociedade Augusto Mateus & Associados 

– Com a colaboração da Price Waterhouse & Coopers (PWC)
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Análise de custo-benefício 

+ teste piloto numa freguesia do concelho de Pombal
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2006

1995
1921

1926

1904

1854

1801 1848

1852

Cadastro Predial

Em 2007, aprovação do regime experimental do SiNErGIC (DL
n.º 224/2007, de 31 de maio)

– Entre 2013 e 2015, execução de cadastro predial em 7 municípios
o Loulé, Tavira, São Brás de Alportel

o Oliveira do Hospital, Seia

o Paredes, Penafiel

– Envolvimento de parceiros estratégicos (IRN, AT, Autarquias)

– DGT responsável pelo projeto
o Gestão do projeto

o Fiscalização e controlo de qualidade dos dados cadastrais recolhidos

– Aquisição de conteúdos cadastrais
o Empresas privadas ( 3 concursos públicos internacionais)

2007
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Aquisição de conteúdos cadastrais SiNErGIC

– Caracterização de todos os prédios
o Identificação das estremas através do levantamento topográfico dos marcos 

de propriedade e pontos de estrema definidores dos limites do prédio

o Identificação dos proprietários ou titulares de direitos

o Associação com os dados existentes na Conservatória do Registo Predial e 
AT, à configuração geométrica do prédio respetivo
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Sessões de esclarecimento ao Cidadão

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Demarcação da responsabilidade do proprietário/titular

– Utilizar documentos legais existentes do prédio

– Se possível, efetuar a demarcação na presença dos proprietários 
dos prédios confrontantes (partilhar marcos de propriedade)

– Utilizar os marcos de propriedade antigos, quando existentes no 
terreno

– Cumprir as instruções técnicas fornecidas pela DGT
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Dados relativos ao prédio (p. exemplo morada)

– Dados de identificação do prédio na Conservatória do 
Registo Predial

– Dados de identificação do prédio na AT (constantes da 
caderneta predial)

– Dados de identificação do proprietário/representante

Conteúdo da Declaração de Titularidade da responsabilidade do
proprietário/titular (ou representante)
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Ortofotocartografia (resolução espacial de 10 cm)
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Gabinetes de Atendimento (da responsabilidade Entidade Executante)

– Apoio no preenchimento da declaração de titularidade

– Preenchimento digital da declaração de titularidade

– Esclarecimentos relativos à operação cadastral (p. ex. demarcação dos prédios)

– Receção de declarações de titularidade

– Apoio na localização aproximada do prédio utilizando ortofotocartografia
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Aquisição dados cadastrais

– Levantamento topográfico 
dos marcos de propriedade 
e/ou pontos de estrema, 
definindo a configuração 
geométrica de cada prédio

– Ligação entre a 
representação cartográfica 
do prédio e o conteúdo da 
declaração de titularidade 
correspondente
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Gabinetes de Atendimento (da responsabilidade Entidade
Executante)

– Consulta da caracterização provisória dos prédios, pelos proprietários

– Receção de reclamações caso os proprietários verifiquem lapsos ou incorreções 

– Tipo de reclamações 

o Prédio sem representação no cadastro e a 
demarcação realizada durante a fase de 
execução cadastral

o Prédio mal representado

o Associação incorreta entre a representação 
gráfica do prédio e a declaração de 
titularidade

o Titularidade
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Equipa de Apoio Técnico (EAT)

– Constituída por representantes da 
DGT, IRN, AT e Câmara Municipal

– Promove, agiliza e apoia 
tecnicamente a operação de 
cadastro

– Aprecia e decide sobre as 
reclamações apresentadas pelos 
proprietários sobre a caracterização 
provisória dos prédios

Entidade Executante 

– Atualização dos dados cadastrais 
resultantes do deferimento das 
reclamações
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Execução Cadastro Predial SiNErGIC

Publicitação Demarcação Declaração
Cartografia 

Suporte
Aquisição 

Dados Cad.
Caracterização 

Provisória
Consulta 
Pública

Conclusão

Publicitação do despacho da Diretora-Geral do Território, da conclusão da
operação de execução e da área cadastrada no Diário da República

http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html

http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
http://mapas.dgterritorio.pt/cadastro/viewer.html
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Estado Atual do Cadastro

CGPR Cadastro Predial

Área: 50%

N.º Prédios:
Aprox. 1.600.000

Área: 4 %

N.º Prédios: 405.918

Evolução de cadastro
fiscal para

cadastro multifuncional
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Informação cadastral

– Existência de cadastros temáticos
o Agricultura  - Sistema de Identificação de Parcelas" (SIP) foi 

criado com o objetivo de constituir um instrumento do "Sistema 
Integrado de Gestão e Controlo" (SIGC) por forma a assegurar a 
regularidade das operações financiadas pelo FEOGA

o Águas – Sistema de gestão de redes e controlo de perdas de 
água

o Infraestruturas de Portugal – Gestão de processos de cadastro e 
expropriações

o Municípios - Consultar informação patrimonial e cadastral da 
Câmara Municipal de Lisboa

– Sistema de Informação Cadastral Simplificada 

o Balcão Único do Prédio



Lei n.º 78/2017
(projeto piloto apenas em 10 concelhos)

1 — A presente lei cria:

a) Um sistema de informação cadastral simplificada, 
adotando medidas para a imediata identificação da 
estrutura fundiária e da titularidade dos prédios 
rústicos e mistos; 

b) O Balcão Único do Prédio (BUPi).
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Lei n.º 65/2019
Mantém em vigor e generaliza a aplicação do sistema de informação cadastral 
simplificada

Artigo 2.º Sistema de informação cadastral simplificada

1 — O IRN, I. P., é a entidade responsável pelo sistema de informação 
cadastral simplificada e pelo BUPi, competindo -lhe: a) Garantir a 
interoperabilidade dos dados detidos pelas entidades referidas no 
artigo 27.º da Lei n.º 78/2017, de 17 de agosto; b) Assegurar a 
harmonização da informação relevante sobre os elementos 
caracterizadores e de identificação dos prédios usados para efeitos 
cadastrais, registrais, matriciais e agrícolas; c) Comunicar às entidades 
referidas na alínea a) as alterações efetuadas aos prédios descritos; d) 
Assegurar a supervisão do procedimento de RGG. 

2 — Compete aos serviços de registo realizar os procedimentos especiais 
de registo e de justificação previstos na presente lei. 
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Lei n.º 65/2019
Mantém em vigor e generaliza a aplicação do sistema de informação cadastral 
simplificada

Artigo 3.º Cadastro geométrico da propriedade rústica e cadastro predial 

A Direção -Geral do Território é a autoridade nacional responsável pelo 
CGPR e pelo cadastro predial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 172/95, 
de 18 de julho, e pelo Sistema Nacional de Exploração e Gestão de 
Informação Cadastral (SINERGIC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 
224/2007, de 31 de maio, na sua redação atual, competindo -lhe 
assegurar: 

a) A disponibilização no BUPi da informação sobre os elementos 
cadastrais existentes, procedendo para o efeito à respetiva 
informatização e vectorização, até 31 de dezembro de 2022;

b) A harmonização da caracterização e identificação dos prédios 
em regime de cadastro predial;

c) A conservação do cadastro predial. 
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Obrigado pela vossa atenção


